
cÂnmRA MUNTcTPAL DE PTTANGA

EMENDA (REDAcToNAL) Ne ol Ao pRoJETo DE LEroRormÁRn Ne 09/2023

Redija-se, assim, o art. 1e do Projeto de Lei Ordinária ns O912O23, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. Le Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pitanga autorizada a

abrir crédito adicional especial no orçamento geral do Município de Pitanga

para o exercício financeiro de 2023, no valor de RS 70.000,00 (setenta mil

reais), destinado a suportar a despesa da seguinte dotação orçamentaria:

ITABELAI

Redija-se, assim, o art..3s do Proieto de Lei Ordinária ns O912O23, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Ficam alteradas as ações da Lei n" 2.377 , de 30 de junho de 2021, e, o Anexo
de Metas e Prioridades da Lei ne 2.433, de 31 de agosto de2022, no que

couber.

Justificativa:

A alteração do projeto se dá para adequar a técnica legislativas nos artigos acima para

que a lei se revista de boa forma.

Sala das Comissôes, 17 de maio de 2023

João EdivalAramoni

Relator
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